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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao 

Exmo. Sr. Vereador

SÉRGIO XAVIER

M. D. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Senhor Presidente,


Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades legais, seja submetido ao Douto Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI:



“DEFINE E PENALIZA O DESPERDÍCIO DE ÁGUA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


Art. 1º- Constitui desperdício de água o consumo desnecessário ou a negligência no seu aproveitamento. 



Parágrafo único- Para os efeitos desta Lei, os atos que caracterizam o desperdício de água são: lavar calçada, fachada ou painel, ou veículo utilizando-se de mangueiras comuns; manter torneira desnecessariamente aberta; negligenciar sobre vazamento em tubulação hidráulica.



Art. 2º- O desperdício de água configura infração, ao qual será definido pelo Executivo através de decreto, bem como o órgão competente para fiscalização da presente lei.



Art. 3º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Jean Bazet, 21 de setembro de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

          O Presente projeto de lei que “DEFINE E PENALIZA O DESPERDÍCIO DE ÁGUA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, visa evitar a escassez da água, posto que pode acarretar na incidência de doenças, diminuição na produção de alimentos e provocar crises sociais, políticas e econômicas. A água é um recurso renovável, porém finito. Depende das condições ambientais e estas são resultantes ou conseqüência das próprias ações desenvolvidas pelos seres humanos.


        Assim, a preocupação com o meio ambiente, em especial a água faz com que seja objeto de criteriosa legislação que busca preservá-la para o uso de nossas futuras gerações. 


       Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 21 de setembro de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

